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Estado de l\1nto-Gross-o 

Lei nIJ 265, de 31 de agôsto de 1 949. 
) , 
( 

( 
Eleva para Cr $ 40.000,00, a Dubvenção 
anual do Hospital de Caridade Nossa S~ 
nhora Auxiliadora, de Três Lagôas. 

o GüVERNAOOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço saber que fi Assembléia Legislativa do Estado d~ 

ereta e eu sanciono fi seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo, autorizado a el~ 
ver para Cr $ 40.000,00, a subvenção anual do Hospital de Carida­
de Nossa Senhora Auxiliadora 1 de Três Lagoas. 

Artigo 2º - A lei orçamentária, a vigorar e~ 1 950 , 
consignará os recursos para atender as despesas, decorrentes de~ 
ta lei. 

Artigo Jº - Esta lei entrará em vigôr a 1Q de janel 
ro de 1 950, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Jüencastro, em Cuiabá. 31 de agôsto de 1 949, 
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